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PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00014.20250221/0001-66 

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N2  SE-INO01/2025 

A Comissão de Contratação da FUNDEB, consoante autorização do(a) Ilustríssimo(a) 
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vem apresentar justificativas concernente à inexigibilidade eletrônica de licitação, para 
atendimento do objeto demandado no Processo Administrativo supracitado. 

— DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DAS SALAS DE A111  PARA RFMANEJ.AMENTO DF PARTE 
DOS ALUNOS DA EMEF SEBASTIANA CID DE FARIAS DEVIDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO 
CONFORME O PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9  SE-CP001/2022, 
LOCALIZADO NA RUA MARIA DO CARMO GOMES, S/N, ZONA RURAL, DISTRITO DE MAJOR 
5IM1LLIO, NOVA RUSSAS-L, junto à ff AMAR SOuSA MARTINS. 

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada 
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) FUNDEB, visando atender a 
demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e 
necessidade da presente contratação. 

!! - DA !NEXGIBLIDADE DE LJC!TAÇÃO 

O Processo administrativo de inexigibilidade está devidamente instruído e autuado 
com os elementos necessários à sua instauração, incluindo: 
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acompanhada do termo de referência/projeto básico; 

b) Documentos comprovando a habilitação jurídica, reguiaridade fiscal e 
trabalhista do futuro contratado; 

c) Estimava de despesas; 
d) Pesquka de preços; 

e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 

f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

g) Razão da escolha do tornecedor; 

h) Justificativa do preço. 

A partir dai passamos a mencionar as razões para que a presente inexigibilidade 
de licitação seja formalizada nos termos da Lei. 

III - PdrriC rCDAIc na 	 Snrt..S 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de 
licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional 
já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão 
"ressalvados os casos especificados ria legislação'. 
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o arti.7 incis.. 	da 
ConsiLuiçu Fede 	de 1983, no qüi deeimií que s ubrds, os se(: 	- Hpds e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção 
de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em 
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 
serviços disponibiiiados por pessoas íísicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadolóaicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a 
proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

( 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante prorPn de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia d  
cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contrataçao será feita de forma 
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a 
exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação 
direta. podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de 
licitação, que assim preconizou a legislação vigente: 

Da Inexigibilidade de Licitação 
Art. 74. E inexigível a idtaço quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: [.1  V - aquisição 
ou locação de imóvel cujas características de instalações e 
de iocaização tomem necessária sua escoha. 

IV - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021 
de 01/04/2021 

Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita 
legalidade. Os requisitos formas para sua concretização são rígidos e o seu conteúdo se 
sujeita a limitações. 
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Para que o contrato administrativo se concretize, há necessida 
redlizdçãu de iicítaçãu, que vein a ser-  o pmocediri emito peio qual são 
atos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração. 

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, que envolve a realização de 
diversos atos administrativos de acordo com as regras previstas na lei. A Constituição 
Federal prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a contratação direta (art. 37, 
inciso Xxi): 

Art. 31. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios 	obedecerá 	aos 	princípios 	de 	legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e também 
ao seguinte: XXI -- Ressalvados os casos especificados na 
iegisiação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública, que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
çjue tsLdueLaI II obrigações Úe It 1 tI 1W. miantidas dS 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
(BRASIL, 1988). 

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração Pública, 
direta e indireta, dentre as quais se incluem as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, nas diversas esferas do governo e as empresas sob seu controle, nos 
termos do art. 22, XXVII, da CF. 

Cabe à União egisiar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e 
Municípios efetuar normas meramente suplementares. 

O legislador constitucional, ao inserir a cirigatonedade da licitação no texto 
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração 
publica legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 
tuu 	UU dIL. 37, ua Lr11b8. 

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é 
excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de ou a 
necessidade de a contratação pela administração pública ser realizada sem um 
procedimento licitatório. 

A desnridade de ficitação, entretanto, não significa que o administrador 
poderá contratar qualquer pessoa, por qualquer preço. Em 19  de abril de 2021, entrou 
em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei no 14.133) que visa compilar 
diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e contratos. 

A Lei no 14.133/2021, diferentemente da Lei no 8.666/1993, traz um capítulo 
Psnecrnco sonre a contratação oireta ,caplrulo  viii o 	e' no ia. 133,2021t suoivioioo 
em três seções, o que demonstra a importância que o legislador atribuiu ao assunto. 
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O art. 72 (que compõe a seção 1, do capítulo VIII, de mencionada 
das ryras do proesso de curi'uaLaço direta, erdo sido rnaniida C2 divisão desta rri 

hipóteses de dispensa e inexiqibilidade. 
O art. 73 (que compõe a seção 1, do Capítulo VIII, da mencionada Lei) prevê 

hipóteses de responsabilidade solidária se houver contratação direta de forma indevida. 

O art. 74 (Que compõe a seção H do capítulo VIII da referida lei) trata da 
inexigibilidade de licitação. 

O art. 75 (que compõe a seção 	do Capítu!o V!!l da mencionada Lei) trata da 
dispensa de licitação (licitações dispensáveis). 

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei). 

Como bem explica José das Santos Carva!ho Filho, "[...} na dispensa, a licitação é 
materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é inviável a 
própria competição". 

A Lei nQ 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em seu 
artigo 25. No caput de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a licitação 
r,i l,rir hr,, 	iri: biId,rlc, dc rr,rr.r t- -r cc,rdr iru ,mcrrc c 

Houve alterações pontuais nas hipóteses de inexigibilidade, na Lei n9  
14.133/2021, sendo inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
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Consoante dispõe o art. 	da Lei ri 	/2021, a iriexigibiUdade 	de ticilação deriva 
da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível se 
escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório 
não é adequada para a obtenção do resultado pretendido. 

Em resumo, a partir da leitura atenta do ar!. 74 da nova 	 é 
possível afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada 
quando houver: 

a) ausência de pluralidade de alternativas; 

b) ausência de mercado concorrencial; 

c) ausência de objetividade na seleção do objeto; 

d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada. 

V - REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

- ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO 

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o 
processo administrativo para compra e/ou contrataçao por inexigibilidade de licitação 
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e 
econômica. 

Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitação neste caso, muito se 
assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do 
objeto e das condições da contratação ou torneamento constitui elemento essencial na 
condução de qualquer processo administrativo para contratação. 
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A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, cap 

ii - Fase Preparatória, artigo 18, o quai dentre diversos incisos, 
alguns, senão vejamos: 

Lei n2  14.133/2021 
CAPÍTULO - DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção 1 - Da Instrução do Processo Licitatõrio 

Art. 18. (...) 

(«.) 

II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, 	nnr 	meio 	de 	ter~ 	de 

referência,anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, 
das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 
preços utilizados para sua formaçao; 

(«.) 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 
necesára, que constará obrigatoriamente como anexo do 
edital de licitação; 

Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potenciais de economia de 

Isso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém as 
principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro tanto para o 
julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a 
formalização e execução do contrato ou fornecimento. 

VI - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO E/OU CONTRATAÇAO 
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as 

razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se 
pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela 
contratação. 

Portanto, a justincativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra 
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da 
inexigibilidade de licitação seria a solução capaz de satisfazer as necessidades do(a) 
F U N D ES. 

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação 
também servirá de base para a caracterização da hipótese de inexigibilidade verificada 
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no caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada no Art. 74, V 
14.133 &J 1 de dLni d 2021. 

VII - DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
A proponente ITAMAR SOUSA MARTINS foi selecionada através de inexigibilidade 

eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a realidade dos 
r, r 	e4 	r, ',,-,r.'-,,-'I,, 	rf 	frFr,r4, 	dr4 rsrr,d, I+-r, ,ti 	rP' 	I r1,r  
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inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária. Portanto, pode a Administração realizar a contrataçao 
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

- JUSTF!CT!'JA DO PREÇO 

O art. 72, inciso II, da Lei n' 14.133/21 estatui que o processo de contratação 
direta deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 da Lei. 

Este último dispositivo estatui que "o valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatÍvel com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto". Vale destacar que o § 4" do art. 23 da Lei n" 14.133/01 especificou que nas 
contratações diretas por inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida nos §§ 1, 219  e 39  deste artigo, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 
data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Acosracio aos ai'i-os os valores COlhOOS roram sumer'os an tratamento por meio 
da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a rigor, 
orientou a elaboração da proposta e a justificativa do preço para a contratação direta, 
subsidiando e motivando a decisão administrativa sob os especiais enfoques da 
razoabilidade e da econornicidade, considerando a situação concreta. 

Danao atendimento aos nsnosrivos çunr citaoos nrorpr1u-se A iflpy!flft'iIi(1r1 

de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da sessão pública que a proposta 
apresentada pelo(a) proponente ÍTAMAR SOUSA MAR11NS, inscrita no CPF/MF N 
076.047.277-78, com o valor de R$ R$ 3200,00 (três mil, duzentos reais), reflete o 
verdadeiro exercício da discricionariedade administrativa, mediante uma avaliação 
adequada da conveniência e da oportunidade da contratação considerando todos os 
fatores envolvidos, à luz dos objetivos a serem alcançados. 

IX - DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Agente de Contratação do(a) FUNDEB, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente 
Declaração de !ncxigibHidade de Licitação, tundamentada no Art. 71 V d Lei Fcder! 

14.133 de 1 de abril de 2021, para a contratação pretendida através da proponente 
ITAMAR SOUSA MARTINS, inscrita no CPF/MF N 076.047.277-78. 
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E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) MICHELLE DA SILVA DE 	SA VER 	da 

piesenLe Ucidídçu, Peira i4Uf2 De PÉUCCdd d anás dos PlULCUMietILUsVwdotd 

devida ratificação e publicidade da Inexiqibilidade de Licitação. 

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas neste 

documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à 

assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Nova Russas/CE, 06 de março de 2025 

lvi na Guedes Bernardo De Aragao Martins 

AGENTE flt CONTRATAÇÃO L# '..JI1 	
A 
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